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INTRODUÇÃO 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei Municipal nº 1.463/2013, 

que “Dispõe sobre a criação do Controle Interno e dá outras providencias”. 

 

Considerando a Lei Municipal 1.583/2015 alterada pela Lei Municipal 1.790/2020 que 

“Cria o Diário Oficial do Município de Jerônimo Monteiro, e dá outras providencias” 

 

Considerando o Decreto Municipal 5.716/2018 que “Dispõe sobre a divulgação de dados 

e informações da administração pública municipal, por meio da rede mundial de 

computadores – internet, revoga decreto municipal nº 4.510/2015 e da outras 

providencias” 

 

Considerando a Lei Federal n° 12.527/2011 que “Regula o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 

11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 

dá outras providências.”.  

 

O presente Relatório de Auditoria foi desenvolvido de acordo com o Manual de Auditoria 

Interna, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 4.842/2016, com as normas e os 

procedimentos de auditoria aplicáveis ao serviço público, provenientes da necessidade 

de verificar se o DIO Diário Oficial Municipal está atendendo as legislações vigente, visto 

reclamações e apontamentos recebidas pelo Controle Interno.  

  



 

 

CONTEÚDO PRINCIPAL 

 

Foi realizada Auditoria Operacional com o intuito de avaliar o Diário Oficial do Município.  

A auditoria foi efetuada no período de 29 de agosto a 30 de setembro de 2021. A 

auditoria consistiu na verificação do Diário Oficial, se o mesmo está atendendo as 

legislações quanto ao acesso à informação e integridade das informações.    

 

AUDITORIA 

A auditoria versou na verificação das legislações e se estas atende ao princípio da 

publicidade de informações: 

Foram verificadas as seguintes normas Municipais:  

- Lei Municipal n° 1.583/2015 que dispõe da criação e as normas gerais do Diário 

Eletrônico Oficial de Jerônimo Monteiro.  

- Lei Municipal nº 1.790/2020 que modifica a redação do art. 4º §1º da Lei Municipal nº 

1.583/2015 – “Cria o diário oficial do Município de Jerônimo Monteiro e dá outras 

providências”. 

- Decreto Municipal nº 5.716/2018 que “dispõe sobre a divulgação de dados e 

informações da administração pública municipal, por meio da rede mundial de 

computadores – internet, revoga Decreto Municipal nº 4.510/2015 e da outras 

providencias”. 

A auditoria consistiu em verificar e analisar os DIOs publicados no período de 1º de junho 

de 2018 a 30 de setembro de 2021, inicialmente verificando quanto à padronização, a 

sua estrutura, a rotina e acessibilidade.   

A auditoria analisou ainda, se o sitio eletrônico esta em conformidade com as legislações 

municipais e federais. 

 

ACHADOS DE AUDITORIA 

Foi verificado todo o sitio eletrônico na intenção de verificar inconformidades com as 

legislações, que seguem em achados: 

 

 



 

 

Achado 01:  

Desarmonia com a Lei Federal nº 12.527/2011. A LAI - Lei de Acesso a Informação 

dispõem sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, com fim de garantir o acesso a informações a toda população, 

padronizando o formato mínimo ideal para publicação das informações passivas e ativas. 

Assim, todas as publicações realizadas pelo Poder Público deverão conter o mínimo 

exigido no art. 8º inciso VIII parágrafos, no que couber. 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas 
ou custodiadas.(...) 
(...)§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações; 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 
acesso; 
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 
para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008. 

 

Diante do artigo descrito da presente lei, no que cabe a esse formato de informação, foi 

observado que o DIO Municipal tem falhas no quesito da ferramenta de busca, existindo 

vários empecilhos para efetuar a pesquisa, visto que muitas matérias estão em formatos 

de imagens e digitalizados, prejudicando tanto na ferramenta de busca do site, quanto na 

ferramenta de busca do arquivo em si. 

Outro ponto de descumprimento do art. 8º está na ausência de ferramentas para garantir 

a acessibilidade do conteúdo e dos arquivos do DIO, trazendo com isso obstáculos para 

acesso das pessoas com deficiência. 

Ainda em atendimento ao mesmo artigo, não foi possível localizar informações que 

garantam a integridade e autenticidade das publicações efetuadas no DIO. Como 



 

 

também não foi possível verificar a autenticidade das assinaturas digitais, em sites 

oficiais de verificação, obrigatórias para validade de arquivos eletrônicos.  

 

Achado 02:  

Descumprimento ao Decreto Municipal 5.716/2018 quanto ao horário de publicação do 

DIO. O Art. 9º do Decreto dispõem que “o Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Jerônimo Monteiro será publicado diariamente até o horário de 15:30hs, no site oficial.” 

Ao auditar o período de 1º de junho de 2018 á 30 de setembro de 2021 foi encontrado um 

total de 68 (sessenta e oito) publicações em discordâncias com o artigo, pois nestes dias 

a publicação foi ocorreu após o horário determinado na legislação municipal.   

 

Achado 03: 

Conforme previsto no art. 4º inciso IV do Decreto Municipal 5.716/2018 dispõe da 

obrigação de conter em cada edição, a data, o nome e identificação do responsável. 

Ocorre que, em verificação as publicações foi possível identificar a ausência da 

identificação do responsável pela publicação do DIO. 

 

AVALIAÇÃO AUDITORIA INTERNA 

A auditoria consistiu em verificar se as publicações do Diário Eletrônico Municipal estão 

de acordo com as legislações.  

A verificação se deu bem sucedida, foi analisando todas as publicações no sitio do 

período de 1º de junho de 2018 até 30 de setembro de 2021, ficou evidenciado que 

existem pequenas adequações para serem efetuados com intuito de melhoramento do 

serviço ofertado. 

O atendimento a legislação foi amplamente verificado, sendo proposto ao setor 

responsável algumas alterações. 

 

CONCLUSÃO  

Quanto ao achado de n° 01 da auditoria, a Controladoria Geral orienta que seja 

providenciada alteração na ferramenta de busca do site para que facilite o acesso e nos 

formatos de arquivos publicados, que se dê preferência para o formato de PDF-A 



 

 

pesquisável, permitindo uma busca no arquivo através de palavras/expressões com um 

grau maior de confiabilidade. 

Ainda no Achado nº 01 é necessário que o site, principalmente o link do Diário Municipal 

tenha disponível a maior quantidade de ferramentas a dar acessibilidade na utilização do 

mesmo, isso significa incluir a pessoa com deficiência na participação de atividades como 

o uso de produtos, serviços e informações. Assim sugiro que o DIO siga as diretrizes do 

e-MAG (Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico), conforme as normas do 

Governo Federal, em obediência ao Decreto 5.296, de 2.12.2004 e a Portaria nº 03, de 

07.05.2007. 

Oriento ainda, que sejam inseridos os arquivos no DIO com as assinaturas digitais 

válidas, possíveis de verificação das mesmas através do Verificador de Conformidade do 

Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil 

o que objetiva aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo 

assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na 

Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

 

Ao achado de auditoria de nº 02, a Controladoria Geral orienta que é obrigatória 

obediência ao Decreto Municipal nº 5.716/2018, sendo imprescindível a observação do 

horário para publicação dos atos no site oficial do Município. Oriento que, em casos 

excepcionais, ocorrerem atrasos no horário de publicação, seja inserido uma nota 

explicativa no site informando o ocorrido. Ainda se houver necessidade de publicação de 

atos após fechamento do horário que seja efetuado diários extraordinários, para tanto faz 

necessário alteração no Decreto Municipal. 

 

Quanto ao achado de número 03, a Controladoria Geral, orienta que deve ser feito 

alteração na legislação vigente retirando essa obrigatoriedade, entendendo ser 

dispensável a informação da identificação do responsável em cada publicação do DIO. 

Entretanto deverá ser inserido a informação na página inicial do Diário Oficial Municipal 

essa informação, com a identificação da pessoa responsável, setor, horários e contatos 

telefônicos e de e-mail. Porém, enquanto não houver alteração da legislação que se 

insira a informação nos diários posteriores em obediência a norma Municipal. 



 

 

 

Orientamos ainda, que seja feita uma revisão no Decreto Municipal, que possibilite a 

alterações que melhor se adéqüe a realidade Municipal, com previsão de publicações 

extraordinárias, horários diferenciados, exclusão da obrigatoriedade de identificação em 

cada publicação, entre outras. 

 

Concluímos assim, diante do que foi apurada, a auditoria obteve êxito quanto à 

verificação do Diário Oficial Municipal. 

 

É o relatório. 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 29 de outubro de 2021. 

 

 

______________________________ 

Dayani Bittencourt 
Controladora Geral do Município 
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